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CONTRATO Nº 42/2024 ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 2749/2022 

 

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica de 

direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua 

Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna/ES, neste ato representado pelo Sr. 

ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n.º 

788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 65, 

Bairro Centro, neste Município de Iúna, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa FABRIK SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 12.691.335/0001-82, com sede no Córrego São José, s/nº, Zona Rural, cep: 29.395-000, Ibatiba/ES, 

telefone: (28)99909-6279, endereço eletrônico: fabriksolucao@hotmail.com, neste ato representada 

por LEANDRO CÂNDIDO MORENO, brasileiro, empresário, portador do CPF n.º 123.049.107-42 e RG 

n.º 13.151.808 SSP/MG, residente no Córrego São José, s/nº, Zona Rural, cep: 29.395-000, Ibatiba/ES, 

doravante denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem assinar o presente Contrato que se regerá 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

01) CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

HIDRÁULICO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IÚNA/ES, conforme normas e especificações do processo licitatório nº 006/2023 na 

modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço unitário. 

 

02) CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$146.281,60 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e 

oitenta e um reais e sessenta centavos). 

2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da apresentação 

à Prefeitura Municipal de Iúna de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter 

ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

2.2.1. Como condição para realização do pagamento a contratada deverá emitir NFe (Nota Fiscal 

eletrônica), prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e Justiça do 

Trabalho. 

2.3. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
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2.4. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento contratual. 

2.5. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco 

por ele indicado, e serão contados da data de certificação/aceitação do objeto licitado, constante no 

verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário competente para o 

recebimento e conferência dos mesmos. 

2.6. Em caso de atraso no pagamento, a Contratada fará jus à percepção dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança desde o inadimplemento até o efetivo 

pagamento. 

2.7. Demais condições de pagamento constante no termo de referência. 

 

03) CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO: 

3.1. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente 

designado pela Administração, que realizará o controle contínuo, de forma digital, dos serviços 

realizados, além de todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente, determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e deverá atestar a execução do 

objeto, observadas as disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

Os agentes fiscalizadores do contratante serão os servidores José Marcos de Moraes, matrícula n° 

308978 (titular); Sebastião José da Costa, matrícula n° 309185 (suplente) representando a Secretaria 

de infraestrutura e Serviços Urbanos; Fabiano de Oliveira Lino, matrícula n° 308859 (titular); Milliane 

Souza e Silva, matrícula n° 308851 (suplente) representando a Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social; Celso Cezar da Silva, matrícula n° 308983 (titular); João Marcos Thomaz de 

Almeida Carneiro, matrícula n° 309476 representando a Secretaria de Educação e Esporte, nomeado 

por Portaria subscrita pelo Gabinete do Prefeito.  

3.2. O controle digital citado no item 3.1, será realizado em aplicativo específico, que será fornecido de 

forma gratuita pela administração. 

3.2.1. A empresa contratada deverá informar um preposto, que receberá treinamento para utilização 

do aplicativo, que será realizado pela Secretaria de Planejamento. 

3.3. O uso do aplicativo, será obrigatório para contratos de aquisição de materiais de construção, obras 

e de prestação de serviços de qualquer natureza e caberá a empresa a inserção de dados no aplicativo;  

3.3.1. Para os casos de aquisição de mercadorias e produtos, o uso do aplicativo será inserido de forma 

progressiva, mediante demanda do Setor de Planejamento, a critério da Administração Municipal. 

3.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade. 
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04) CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas decorrentes deste certame correrão pelas fichas orçamentárias 098, 100, 343, 368, 

470, 484, 015, 238, 415, 393, 332, 159, 350, 437, 041, 093, 337, 400, 202, 494, 234, 380, 004, 108, 

479, 460, desde já autorizado o empenho pelo Ordenador de Despesa. 

 

05) CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

5.1.  As condições de execução do objeto serão conforme informadas no anexo 1 deste termo. 

5.2. O contrato vigerá por 12 (doze) meses contados a partir do dia da publicação resumida de seu 

instrumento na imprensa oficial do Estado, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93. 

5.2.1. A critério da Administração, o contrato poderá ter sua vigência prorrogada mediante justificativa 

aprovada pela autoridade superior.  

5.3. Caso haja prorrogação da vigência do contrato, por um período superior a doze meses, o contrato 

será reajustado pelo índice IGP-M, IPCA ou por outro índice oficial que mais lhe convenha. 

 

06) CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas 

estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas no edital e na Lei federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e 10.520/2002 quais sejam: 

6.1.1. Advertência; 

6.1.2. Multa:  

a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado 

sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão 

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega; 

d) Multa 1% por dia sobre o valor total dos lotes arrematados pelos licitantes, limitado a 15%, pelo não 

cumprimento do prazo de assinatura do contrato, calculada pela fórmula: 

M = 0,01 x C x D 

Onde: 

M = Valor da Multa, 

C = Valor do contrato 

D = Número de dias de atraso 

6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, quando a fornecedora convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta: 
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a) não celebrar o contrato no prazo de sete dias corridos, contados do recebimento da convocação; 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame; 

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

d) não mantiver a proposta; 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas previstas e não efetuar o 

pagamento. 

6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de 

faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo. 

6.2. Na aplicação das penalidades previstas neste termo, a administração considerará, motivadamente, 

a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, graduando-as 

e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou contratada, nos termos do 

que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

6.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme 

previsto no art. 90 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na aplicação de sanções 

e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 

posteriores, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

6.4. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

07) CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: 

7.1. A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da 

Lei Federal 8.666/93, no que couber, com aplicação do artigo 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

08) CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

8.1. Constituem obrigações do Contratante: 

8.1.1. Efetuar o Pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

8.1.2. Designar servidor para acompanhar a execução deste contrato; 

8.1.3. Gerenciar o contrato até o seu vencimento, acompanhando o cumprimento de todas suas 

cláusulas na íntegra. 

8.2. Constituem obrigações do contratado: 

8.2.1. Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela Licitação que 

procedeu ao contrato; 
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8.2.2. Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de 

qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada; 

8.2.3. Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 

Contratante, respondendo integralmente por sua omissão. 

8.2.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pelo (a) contratado (a), seus empregados, ou prepostos ao 

Contratante, ou a terceiros. 

8.2.5. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não 

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta 

ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

8.2.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação que procedeu ao contrato. 

8.2.7. Comprometer-se a entregar os produtos na data acordada, constantes da autorização de 

fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento; 

8.2.8. Entregar todos os produtos de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 

integram o termo de referência, obedecendo rigorosamente as normas técnicas existentes. 

8.3. Demais obrigações constantes no termo de referência. 

 

09) CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

9.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

9.1.1. Unilateralmente pelo Contratante: 

9.1.1.1. Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica dos seus 

objetivos; 

9.1.1.2. Quando necessária a modificação contratual em decorrência de acréscimos ou diminuição 

quantitativa do seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.1.2. Por acordo entre as partes: 

9.1.2.1. Quando necessária a modificação do regime de entrega dos produtos em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

9.1.2.2. Quando necessária à modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sem a 

correspondente entrega dos produtos; 

9.1.2.3. O Contratado se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas contratações, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

9.1.2.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a data de apresentação da proposta, de 
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comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à revisão destes para mais ou para menos 

conforme o caso; 

9.1.2.5. Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, o 

Contratante restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

9.1.2.6. A Administração poderá conceder às empresas o reequilíbrio / realinhamento dos preços 

contratados. 

9.1.2.6.1. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado após o vencimento da proposta 

apresentada no certame licitatório, desde que ocorra um evento que afete a equação econômico-

financeira do contrato, ou seja, desequilibre os  mesmos. 

9.1.2.6.2. Para fins de reequilíbrio econômico-financeiro a empresa   deverá realizar solicitação junto 

à Prefeitura Municipal  de Iúna, observando os critérios para análise e  processamento de pedido de 

reequilíbrio econômico -   financeiro de contrato administrativo em razão de  desequilíbrios em preços 

regulamentada pela Portaria nº   449/2021, disponível no site oficial da Prefeitura  Municipal de Iúna, 

conforme link a seguir:   https://iuna.es.gov.br/legislacao/detalhe/8358/ portaria-449-2021.html. 

 

10) CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. Não poderá o Contratado ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto deste contrato. 

10.2. Fica o Contratante isento de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou qualquer outra relativa 

ao presente Contrato, ficando o Contratado responsável por tudo o que vier a ocorrer durante o período 

do Contrato. 

10.3. O presente Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, dando-se cumprimento ao 

disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, correndo a despesa por conta do contratante. 

10.4. Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 10.520/02 

e Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.5. Integra este contrato o pertinente edital de licitação e respectivos anexos, cujas disposições 

vinculam ambas as partes. 

 

11) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

11.1. Elegem o Foro da Comarca de Iúna/ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas 

deste instrumento e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para que produza seu efeito legal, após lido e achado conforme. 
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Este contrato é integrado dos seguintes anexos: 

I – Anexo 1 – Termo de Referência; 

II – Anexo 2 – Preços contratados. 

 

Iúna/ES, 19 de março de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA                                              

Romário Batista Vieira - Prefeito Municipal    

 

 

FABRIK SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Leandro Cândido Moreno / ou procurador legalmente habilitado 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de construção e hidráulico. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Trata-se de procedimento licitatório para aquisição de materiais de construção e hidráulico que 

visam o atendimento das secretarias requisitantes; 

2.2. Considerando que a utilização desses materiais são necessárias para a manutenção e execução 

de obras, reformas e adaptações em diversas instalações dos setores públicos administrativos e 

operacionais desta municipalidade; 

2.3. Estas obras se fazem necessárias para manter de forma digna os imóveis pertencentes a esta 

municipalidade, uma vez que o objetivo principal desta instituição é atender de forma adequada o 

contribuinte; 

2.4. Considerando que um dos principais objetivos da Assistência Social é prover os mínimos sociais 

garantindo atendimento das necessidades básicas às famílias em estado de vulnerabilidade social e 

nesse sentido observa-se a necessidade de atender a população carente deste município, configurando 

a necessidade da aquisição desses materiais em forma de benefício eventual nos casos que oferecem 

risco aos usuários; 

2.5. Destarte, fica justificado que a necessidade de consumo dos materiais em questão, são de forma 

contínua, acarrentando assim à necessidade de se adquirir constantemente. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação para aquisição de materiais de construção e hidráulico, observará as normas e 

procedimentos administrativos: 

 

 Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;  

 Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;  

 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

 Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014;   

 Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

 Decreto Federal nº 9.412 de 18 de junho de 2018; 

 Lei Municipal nº 2.123, de 28 de fevereiro de 2008;  

 Decreto Municipal nº 449, de 11 de maio de 2010;  
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 Decreto Municipal nº 009, de 22 de fevereiro de 2017. 

 

3.2. Bem como, demais normas de direito público aplicáveis e pelas regras previstas no Edital/contrato 

e respectivos anexos, que o integram. 

 

4. MODALIDADE 

4.1. A aquisição que constituiu o objeto deste Termo de Referência enquadrou-se no conceito de bem 

comum, onde os requisitos técnicos foram suficientes para determinar o conjunto da solução    escolhida 

e o material ser encontrado comercialmente por mais de uma empresa no mercado. 

4.2. O certame licitatório foi realizado por meio da modalidade PREGÃO, em sua forma PRESENCIAL 

em conformidade com a legislação vigente. 

 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. O critério de julgamento para a contratação em tela, foi pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 

justificativas exteriorizadas no presente termo de referência e sobre o valor do orçamento estimado. 

 

6. MATERIAIS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES   

6.1. Os itens estão descritos no Anexo 2. 

 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das Dotações Orçamentárias 

fornecidas previamente pelo Setor de Contabilidade, conforme preceitua o disposto no Art. 7º e 14º da 

Lei Federal nº 8.666/93; 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

[...] 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. (grifo nosso). 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

8.1. O material demandado se enquadra como material comum, uma vez que apresenta padrões claros 

de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o padrão de 

mercado. 

8.2. Os materiais a serem adquiridos deverão atender as Normas definidas neste Termo de Referência, 

seus anexos e demais exigências editalícias. 
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8.3. A formalização de contratos não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e 

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

9. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO - (PRAZO DE ENTREGA, LOCAL, CONDIÇÕES E 

PRAZO DE ACEITE) 

9.1. A contratada deverá fornecer os materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Prefeitura Municipal de Iúna/ES, em estrita observância das especificações propostas, acompanhados 

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações do tipo e procedência; 

9.2. Como condição para realização do pagamento a contratada deverá emitir NFe (Nota Fiscal 

eletrônica), bem como prova de  regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e 

Justiça do Trabalho, que deverá ser entregue junto com os produtos ao servidor responsável pelo 

recebimento; 

9.3. A inspeção e fiscalização pela Prefeitura não isentam, tão pouco diminui a responsabilidade da 

contratada quanto a qualidade do material; 

9.4. A contratada será informada com antecedência mínima de 10 (dez) dias da entrega, através da 

Autorização de Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Iúna e 

assinada pela Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e Finanças ou pelo Ordenador de 

Despesas. 

9.5. A contratada deverá carregar e descarregar todo o material competente a cada entrega; 

9.6. A contratada ficará responsável por todo e qualquer prejuízo ou dano causado por seu preposto à 

Administração e a terceiros, decorrentes de acidentes ou desleixo no ato das entregas ou preparação 

dos materiais; 

9.7. A contratada responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, bem como quaisquer outras 

despesas resultantes do fornecimento dos materiais, não podendo vincular os pagamentos destes 

encargos, bem como os salários ao pagamento da contratante; 

9.8. A contratante fica a qualquer tempo, desobrigada de assumir responsabilidades firmadas pela 

contratada, diversas das ora pactuadas, não podendo terceiros pleitearem ou exigirem da contratante, 

o cumprimento de obrigações, judicial, extrajudicialmente ou a qualquer título; 

9.9. A contratada deverá zelar pelo cumprimento das normas de segurança vigentes e das diretrizes 

traçadas pela Administração, de forma a preservar a integridade física de seus funcionários e de 

terceiros, inclusive servidores municipais, cabendo-lhe a responsabilidade exclusiva por qualquer 

acidente que venha a ocorrer no desempenho de sua tarefa; 
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9.10. Os materiais deverão estar acondicionados em embalagens em perfeito estado, seguindo 

rigorosamente informações presentes nas descrições, atender todas as exigências externadas neste 

Termo de Referência e no Edital de Licitação; 

9.11. A entrega será realizada de forma parcelada, acompanhando às necessidades de cada 

Secretaria; 

9.12. Locais para entrega dos materiais, bem como os horários de funcionamento do respectivo 

almoxarifado:  

9.12.1. Almoxarifado Central: localizado na Rua Prof. Amphilóphio de Oliveira, s/nº, Guanabara, 

Iúna/ES, CEP 29 390-000, no horário das 08h às 11h e das 13h às 17h. 

 

10. SUBSTITUIÇÃO DO MATERIAL 

10.1. No caso de dano ou quebra dos materiais, durante a carga/transporte/descarga, os mesmos 

deverão ser substituídos pela contratada, por outros de igual ou superior qualidade, no prazo imediato, 

a contar do indeferimento da justificativa apresentada, sob pena de sofrer desconto em seu pagamento. 

10.2. O recebimento imediato será provisório, tendo a administração prazo de 7 (sete) dias úteis para 

efetuar o recebimento definitivo dos produtos, no caso de observado algum tipo de vício no produto a 

empresa deverá efetuar o recolhimento dos mesmos sem ônus para a Prefeitura Municipal de Iúna/ES, 

vícios observados no ato da entrega deverão ser negados no mesmo momento, não será aceito em 

hipótese nenhuma a entrega de produto de marcas diferentes à apresentada no ato do Pregão. 

 

11. GESTÃO DO CONTRATO  

11.1. A Gestão do Contrato oriundo do presente processo será de responsabilidade do seguinte 

servidor: 

Tabela 01 - Gestor do contrato 

Matrícula Nome do servidor Cargo/Função Situação 

308971 Waldrem Marcelo Oliveira Sub-Secretário de 

Gestão, Planejamento e 

Finanças 

Titular 

 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem: 

12.1.1. Na verificação da conformidade do material, de  forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes   da CONTRATANTE, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

[...] 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e   fiscalizada 

por um representante da Administração especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. 

[...] 

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior

 verificação da  conformidade do material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação. 

[...] 

 

12.2. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro  das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 

[...] 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

um representante da Administração especialmente designado, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

§1º O representante da Administração anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. [...] 

 

12.3. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente 

designado pela Administração, que realizará o controle contínuo, de forma digital, além de todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução do presente, determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados e deverá atestar a execução do objeto, observadas as 

disposições do contrato, sem o que não será permitido qualquer  pagamento. 

12.3.1. O controle de forma digital citado no item 12.3, será realizado em aplicativo específico, que será 

fornecido de forma gratuita pela administração. 

12.3.2. A empresa contratada deverá informar um preposto, que  receberá treinamento para utilização 

do aplicativo, que será realizado pela Secretaria de Gestão, Planejamento   e Finanças. 

12.3.3. O uso do aplicativo, será obrigatório para contratos de aquisição de materiais de construção, 

obras e de prestação de serviços de qualquer natureza e caberá a empresa a inserção de dados no 

aplicativo;  

12.3.4. Para os casos de aquisição de mercadorias e produtos, o uso do aplicativo será inserido de 

forma progressiva, mediante demanda do Setor de Planejamento, a critério da Administração Municipal. 

12.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do  Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade. 

12.5. A fiscalização da qualidade do (s) material (s) ficará (ão) sob responsabilidade do Órgão 

gerenciador, que deverá recusar o material (is) que não atender (em) as normas técnicas específicas. 

 

13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

13.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA/ES 

13.1.1. Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à execução do 

objeto contratado; 

13.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto no 

Contrato, justificando as razões da recusa; 

13.1.3. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do objeto; 

13.1.4. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas no Contrato; 

13.1.5. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, livre acesso aos locais 

destinados à execução do objeto contratual; 

13.1.6. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações contratuais 

que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigações; 

13.1.7. Designar servidores para acompanharem a execução do Contrato;  

13.1.8. Gerenciar o Contrato até o seu vencimento, acompanhando o cumprimento de todas suas 

cláusulas na íntegra. 

13.1.9. Encaminhar a Autorização de Fornecimento à Contratada  com antecedência mínima de 10 (dez) 

dias, para que a mesma tenha tempo hábil para a entrega. 
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13.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.2.1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as especificações e 

condições previstas no Contrato; 

13.2.2. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com estabelecido no 

Contrato; 

13.2.3. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto contratual que afete 

o cumprimento das obrigações; 

13.2.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Gestão/Fiscalização durante a vigência 

do Contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no prazo determinado; 

13.2.5. Indicar ao Gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, 

um preposto para representá-la perante a Prefeitura Municipal de Iúna/ES, informando endereço, 

telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  

13.2.6. Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Iúna/ES por todo e qualquer dano decorrente 

direta ou indiretamente da execução do Contrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos;  

13.2.7. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a Prefeitura Municipal de Iúna/ES 

direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA; 

13.2.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 

com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras 

obrigações que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado; 

13.2.9. Manter, durante a vigência do Contrato, de acordo com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2.10. Cumprir o disposto no art. 27, inciso V, da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 

[...] 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da  Constituição Federal. 

(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

[...] 

 

13.2.11. Fornecer os materiais contratados na forma prevista do Contrato;  

13.2.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Setor responsável pelo 

recebimento e fiscalização;  
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13.2.13. Comprometer-se na entrega dos materiais na data acordada, constantes da Autorização de 

Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Iúna/ES. 

13.2.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas  na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

CONTRATANTE. 

 

14. PAGAMENTO 

14.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Prefeitura Municipal de Iúna, a nota fiscal, contendo 

discriminação clara e precisa do objeto contratado e seus elementos característicos, como identificação 

do item, especificação, quantidade e preços unitário e total, observando o item 14.1.1; 

14.1.1. Como condição para realização do pagamento a contratada deverá emitir NFe (Nota Fiscal 

eletrônica), bem como prova de  regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e 

Justiça do Trabalho. 

14.2. O pagamento será depositado na conta bancária da CONTRATADA, após a emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo ou o ateste dos fiscais de contratos da Prefeitura Municipal de Iúna/ES;  

14.3. A Prefeitura Municipal de Iúna/ES, identificando qualquer divergência na nota fiscal, esta será 

devolvida à CONTRATADA para a devida regularização; 

14.4. A devolução da Nota Fiscal não aprovada pela Prefeitura Municipal de Iúna/ES, em nenhuma 

hipótese servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a entrega dos materiais ou deixe de 

prestar o atendimento necessário;  

14.5. A prefeitura Municipal de Iúna/ES se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais 

débitos da CONTRATADA, inclusive os relacionados a multas, danos e prejuízos contra terceiros; 

14.6. Nenhum pagamento será efetuado estando pendente de liquidação qualquer obrigação da 

CONTRATADA;  

14.7. Somente será pago o objeto contratual efetivamente prestado e de acordo com as especificações 

que integram ao Contrato;  

14.8. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 

14.8.1. Havendo irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o prazo para pagamento previsto 

será  contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizada. 

 

15. SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não poderá o Contratado ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto do Contrato. 

 

16. SANÇÕES E PENALIDADES: 

16.1. Vide item e seus subitens relacionados às sanções e as penalidades no contrato. 
LEANDRO 
CANDIDO 
MORENO:123
04910742
Assinado de forma 
digital por LEANDRO 
CANDIDO 
MORENO:12304910742 
Dados: 2024.03.20 
08:50:32 -03'00'



 

   

   

   

 

ss 

   

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Rua Desembargador Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29 390-000 
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 3545 4750 Ramal 2401 | contratos@iuna.es.gov.br 

Página 16 de 20 

   

 

16.2. Qualquer interrupção ou atraso, que seja dada causa pela ação ou omissão da CONTRATADA 

ou de seus prepostos, dará margem às penalidades, que serão descontadas no pagamento através 

do Anexo I – MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO e penalidade através do Anexo II – 

MODELO DE NOTIFICAÇÃO. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Fica a Prefeitura Municipal de Iúna/ES isenta de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou 

qualquer outra relativa ao Contrato, ficando o Contratado responsável por tudo o que vier a ocorrer 

durante o período do Contrato;  

17.2. O Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, dando-se cumprimento ao disposto 

no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da Prefeitura Municipal 

de Iúna/ES; 

17.3. Aplica-se à execução do termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 10.520/02 e 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

17.4. A contratada terá um prazo máximo de 07 (sete) dias úteis para assinatura e devolução do 

Contrato, contados da data de recebimento deste por e-mail ou qualquer outro meio; 

17.5. Os preços contratados vincularão os respectivos proponentes enquanto viger o Contrato; 

17.6. Os preços ofertados pelas contratadas deverão estar inclusos todos os custos inerentes à 

contratação, dentre eles os encargos sociais, impostos, taxas, seguros entre outros, e que os preços 

propostos são completos e suficientes para pagar todos os produtos, não podendo posteriormente 

reivindicar nenhum tipo de pagamento extra.  

17.7. A supervisão, análise e aceite dos serviços correspondentes a esse termo de referência serão 

exercidos pela Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Finanças. 

 

18. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

18.1. Foram consideradas vencedoras as propostas que, atendidas as especificações contidas no 

Edital e seus anexos, apresentaram o menor preço por item. 

 

19. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

19.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos:  

19.1.1. Anexo I – MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO; 

19.1.2. Anexo II – MODELO DE NOTIFICAÇÃO. 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

Empresa: [razão social] 

Processo nº: xxxx/xxxx 

Licitação nº: Pregão Presencial nº [n]/xxxx 

Contrato nº: [n]/xxxx 

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final] 

  

Nós,  [nome fiscal 1], [nome fiscal 2] e [nome fiscal 3] 

fiscais do contrato informado acima, declaramos que o(s) objeto(s) foram recebidos e homologados pelos fiscais em conjunto 

com o gestor do contrato, informamos ainda que todos os requisitos do edital referente a está contratação foram cumpridos 

e que a aceitação do objeto está ratificada. 

 

Local de Entrega: 

[citar os locais onde os produtos foram entregues] 

 

Os seguintes produtos foram entregues e homologados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

   

   

 

Nº da(s) Nota(s) Fiscal(is): 

[n] (R$ [valor]). 

 

Outras informações que comprovem a entrega ou prestação dos serviços: 

[opcional] 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras. 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome fiscal 1] [nome fiscal 2] [nome fiscal 3] [gestor do contrato] 

Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] 

Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Secretário de XXXX 
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(*) Trata-se de um modelo de referência, podendo ser aperfeiçoado durante a execução contratual. 
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NOTIFICAÇÃO 

 

Empresa: [razão social] 

Responsável: [nome do responsável pela empresa] 

Processo nº: 00XXX/20XX 

Licitação nº: Pregão Presencial nº [n]/20XX 

Contrato nº: [n]/20XX  

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final] 

 

Sr. Responsável pela empresa citada, 

Relato a Vossa Senhoria que por ocasião do acompanhamento do contrato referida 

acima, esta administração se deparou com as seguintes situações: 

1. [descrição de suposta irregularidade]; 

2. [idem]; 

Ante a possibilidade de tais eventos, se confirmados, terem o condão de, em tese, 

configurar infrações contratuais e, consequentemente, levarem à aplicação de penalidades, confere-se 

ao Senhor o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento deste, para o exercício de seu direito 

de manifestação e defesa, o que deve ser feito por escrito e protocolado na Sede da Prefeitura. 

Também confiro a Vossa Senhoria a oportunidade de se pronunciar acerca do intuito 

administrativo de rescindir o contrato, em vista das frequentes dificuldades em sua execução. 

Os autos do processo em que formalizada a contratação estão à disposição de Vossa 

Senhoria para extração de cópias e exame. 

Atenciosamente, 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome do fiscal] 

Fiscal do Contrato ______________________________________ 

 

1ª VIA 

 

RECEBIDO EM 
 

___/___/_____ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

SETOR DE CONTRATOS

Contrato Nº 000042/2024

FABRIK SOLUCOES CONSTRUTIVAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ:  12.691.335/0001-82

CÓRREGO SAO JOSE, S/N - ZONA RURAL - IBATIBA - ES - CEP: 29395000

ANEXO - CONTRATO Nº 000042/2024 -  SEQUÊNCIA  N°000003736

Origem Processo

Contrato

Empresa

CNPJ

Endereço

Pregão Presencial Nº 000006/2023 002749/2022

00004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESecretaria

Especificação Valor TotalQuant UnitárioUNLote

00466 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTELocal

MarcaItem

ADESIVO PLASTICO COLA PARA PVC 17G
29,8020,00 1,4900TUB013 KRONA213

BANDEJA PLASTICA PARA PINTURA 15 CM
22,005,00 4,4000UN030 THOMPSON135

CADEADO 45 MM
corpo em latão maciço, autoblocável, travas obliquas,
chave em latão

180,0010,00 18,0000UN048 3F071

CHUVEIRO ELETRICO MULTITEMPERATURA 127V
866,0020,00 43,3000UN066 FORUSI221

PERFIL DE ACO ENRIJECIDO 7,5 X 6 X 0,15 X 2,5 MM
.

19.500,00150,00 130,0000UN147 DIAÇO241

PERFIL DE ACO ENRIJECIDO 7,5 X 6 X 0,15 X 2,5 MM
6.500,0050,00 130,0000UN148 DIAÇO272

PERFIL ENRIJECIDO EM ACO CARBONO DE 100 X 40 X 20
MM COM 6 MTS 5.908,0040,00 147,7000UN152 DIAÇO096

PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO PARA CALCADAS E
RUAS
resistencia à compressão: 35mpa, espessura: 6cm, para
calçadas: 6cm, nas cores vermelho e amarelo.

36.995,00500,00 73,9900M²159 FABRIK063

REJUNTE PARA PISO, FLEXIVEL, EXTERNO SACO COM 5
KG CADA 900,0050,00 18,0000UN181 ARGALIT167

SUPORTE PARA CALHA ZINCADO 125 MM
345,8020,00 17,2900UN196 BREGUET115

TE PVC SOLDAVEL 25 MM CLASSE A
40,0050,00 0,8000UN206 KRONA204

TE PVC SOLDAVEL 25MM
49,0050,00 0,9800UN207 KRONA253

TELHA COLONIAL DUPLA REDONDA PORTUGUESA
11.950,005000,00 2,3900UN213

SAO
ROQUE089

VALVULA PARA MICTORIO
670,0010,00 67,0000UN234 BLUKIT126

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:              83.955,600

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:              83.955,600

00006 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOSSecretaria

Especificação Valor TotalQuant UnitárioUNLote

00573 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOSLocal

MarcaItem

ADAPTADOR PARA CAIXA D'AGUA COM REGISTRO 50MM
- produto classe a

166,0010,00 16,6000UN011 FORTLEV006

CAIXA D'AGUA DE 1000 LITROS EM POLIETILENO TIPO
TANQUE 8.300,0020,00 415,0000UN052

EXTRAFOR
T

017

LADRILHO HIDRAULICO PODOTATIL DIRECIONAL,
TAMANHO 25 CM X 25 CM, NA COR VERMELHA

39.850,00500,00 79,7000M²101 FABRIK057

Rua Des Epaminondas do Amaral, 58 - Centro - Iúna - ES, Cx Postal 07, - Cep: 29.390-000 - CNPJ: 27.167.394/0001-23
Telefax: (28) 3545- 3140 LEANDRO CANDIDO 

MORENO:123049107
42

Assinado de forma digital por 
LEANDRO CANDIDO 
MORENO:12304910742 
Dados: 2024.03.20 08:53:30 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

SETOR DE CONTRATOS
código der-es 10781

LAMPADA LED 30W

descrição:
potência 30w; fluxo luminoso 3000 lm; cor: branco frio
tensão: bivolt; base: e27

2.340,00130,00 18,0000UN104 KIAN056

LUVA DE CORRER 150MM (ESGOTO)
- produto classe a

1.170,0030,00 39,0000UN120 PLASTILIT050

TUBO SERIE NORMAL 6MX200MM (ESGOTO)
10.500,0030,00 350,0000UN233 PLASTILIT054

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS:              62.326,000

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS:              62.326,000

FABRIK SOLUCOES CONSTRUTIVAS E EQUIPAMENTOS LTDA:                        146.281,600

Rua Des Epaminondas do Amaral, 58 - Centro - Iúna - ES, Cx Postal 07, - Cep: 29.390-000 - CNPJ: 27.167.394/0001-23
Telefax: (28) 3545- 3140
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DIÁRIO OFICIAL
Edição N26.195

Prefeituras

Barra de São Francisco

PREFEITURA DE BARRA DE SÃO FRANCISCO -ES
TERMO DE FOMENTO N° 002/2024

Procedimento Administrativo n° 0012364 
/2023.
Organização da Sociedade Civil: MOVIMENTO 
DE EDUCAÇÃO PROMOCIONAL DO ESPÍRITO 
SANTO.
OBJETO: Conjugação de esforços entre as 
partes, mediante cooperação técnica e financeira, 
o desenvolvimento, ampliação e manutenção 
das atividades educacionais desenvolvidas pela 
entidade, sobretudo o incentivo para fortalecimento 
da educação agrícola nos limites;
DO VALOR: R$ 310.620,80 (trezentos e dez mil 
seiscentos e vinte reais e oitenta centavos).
Assinatura: 19 de março de 2024;
ENIVALDO EUZÉBIO DOS ANJOS
Prefeito Municipal

Protocolo 1286732

Conceição do Castelo

INTIMAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 0009/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PÚBLICA DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - APS (1 EQUIPE), NO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.220/2023
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CidadES/TCE-ES: 
2023.021E0500001.01.0004

O Município de Conceição do Castelo, ES, INTIMA 
as empresas IMPÉRIO ENGENHARIA LTDA, 
THOMPSON E DUARTE ENGENHARIA LTDA e 
CM CONSTRUTORA LTDA para recorrer quanto 
à decisão proferida pela Comissão de Licitação na 
sessão de julgamento da Habilitação, conforme Ata de 
nº 0006/2024 e Ata de nº 0018/2024, disponível no 
site oficial do Município. Em atendimento ao disposto 
no art. 109 da Lei de Licitações, fica aberto PRAZO 
DE RECURSO para apresentar manifestações, para 
conhecimento e para recorrer, caso queiram, em 
relação ao julgamento da abertura dos envelopes nº 

01 “Documentação/Habilitação”. Informações pelo 
telefone (28) 3547-1427 de 07h00min às 13h00min, 
no endereço: Avenida José Grilo, nº 426, Centro ou 
pelo e-mail: pmcc.licita@gmail.com.

Conceição do Castelo, ES, 20 de março de 2024.
VALÉRIA PRAVATO GUARNIER

Presidente da CPL
Protocolo 1286738

Iúna

EXTRATO
Contrato nº 42/2024 - Oriundo da ARP nº 28/2023
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo Nº 2749/2022
Pregão Presencial Nº 006/2023
Objeto: aquisição de materiais de construção 
e hidráulico, visando atender as demandas das 
secretarias da Prefeitura Municipal de Iúna/ES.
Empresa: Fabrik Soluções Construtivas e 
Equipamentos Ltda
CNPJ nº 12.691.335/0001-82
Valor global: R$146.281,60
Vigência: Doze meses a partir da publicação
ID CidadES: 2023.037E0700001.02.0003.

Romário Batista Vieira
Prefeito

Protocolo 1286971

EXTRATO
Contrato nº 43/2024 - Oriundo da ARP nº 31/2023
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo Nº 2749/2022
Pregão Presencial Nº 006/2023
Objeto: aquisição de materiais de construção 
e hidráulico, visando atender as demandas das 
secretarias da Prefeitura Municipal de Iúna/ES.
Empresa: Passo a Passo Construções Ltda
CNPJ nº 49.721.942/0001-58
Valor global: R$632.442,14
Vigência: Doze meses a partir da publicação
ID CidadES: 2023.037E0700001.02.0003

Romário Batista Vieira
Prefeito

Protocolo 1286978

EXTRATO
Aditivo nº 02 - Contrato nº 37/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo nº 1021/2021
Pregão Presencial nº 28/2021

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quarta-feira, 20 de Março de 2024 às 20:56:01
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